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ANEXO 7

INFORMAÇÕES SOBRE AVALIAÇÃO DO EXAME DE
APTIDÃO PSICOLÓGICA

1 EXAME DE APTIDÃO PSICOLÓGICA
1.1 O Exame de Aptidão Psicológica para o Estágio de

Adaptação à Graduação de Sargento (EAGS "B"), de caráter seletivo,
será realizado segundo os procedimentos e parâmetros fixados em
Instrução do Comando da Aeronáutica (ICA) e documentos expedidos
pelo Instituto de Psicologia da Aeronáutica (IPA).

2 DEFINIÇÃO
2.1 Processo de avaliação que visa estabelecer um prog-

nóstico de adaptação através da identificação nos candidatos de ca-
racterísticas psicológicas necessárias ao desempenho da atividade/es-
tágio/função.

3 ÁREAS AVALIADAS
3.1 PERSONALIDADE
3.1.1 Conjunto de características herdadas e adquiridas que

determinam o comportamento do indivíduo no meio que o cerca. São
avaliados os seguintes elementos:

a) aspecto afetivo-emocional;
b) relacionamento interpessoal; e
c) comunicação.
3.2 APTIDÃO
3.2.1 Conjunto de características que expressam a habilidade

com que um indivíduo, mediante treinamento, pode adquirir conhe-
cimento e destrezas, que podem ser avaliados através da aptidão geral
ou de aptidões específicas.

3.3 INTERESSE
3.3.1 Demonstração ou expressão de gosto, tendência ou

inclinação pelas atividades inerentes à função pretendida.
4 TÉCNICAS UTILIZADAS
4.1 ENTREVISTAS DE GRUPO OU INDIVIDUAL, DI-

RIGIDAS E PADRONIZADAS
4.2 TESTES PSICOMÉTRICOS
4.2.1 Inteligência Geral.
4.2.2 Aptidão Específica.
4.3 TESTES DE PERSONALIDADE
4.3.1 Expressivos.
4.3.2 Projetivos.
4.4 QUESTIONÁRIO DE INTERESSE
5 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
5.1 O Exame de Aptidão Psicológica para o Estágio de

Adaptação à Graduação de Sargento (EAGS "B") obedece a critérios
que são estabelecidos em conformidade com os perfis ocupacionais e
consubstanciados nos "Padrões Seletivos", documento de uso exclu-
sivo do IPA, que contém informações básicas, requisitos de desem-
penho e instrumentos de avaliação psicológica específicos de cada
atividade/curso/função.

5.2 Os perfis ocupacionais são elaborados segundo os pre-
ceitos da metodologia da pesquisa científica, aplicada à Psicologia
Organizacional e baseados no "Padrão de Desempenho de Especia-
lidades", documento elaborado pelo Comando-Geral do Pessoal
(COMGEP).

5.3 O "Padrão Seletivo" do Estágio de Adaptação à Gra-
duação de Sargento (EAGS "B") define os níveis mínimos de de-
sempenho para cada área avaliada. Os candidatos são considerados
indicados ao atingirem esses níveis estabelecidos.

6 RESULTADO
6.1 O resultado do Exame de Aptidão Psicológica só será

considerado válido para o propósito seletivo para o qual foi realizado,
sendo expresso através das menções "Indicado" (I) ou "Contra-In-
dicado" (CI).

a) Indicado: candidato com prognose favorável de ajusta-
mento e de adaptação ao ambiente de formação e/ou desempenho
profissional por haver atingido os níveis de exigência referentes às
áreas de personalidade, aptidão e interesse, contidos no perfil ocu-
pacional básico da atividade/curso/função; e

b) Contra-Indicado: candidato com prognose desfavorável de
ajustamento e de adaptação ao ambiente de formação e/ou desem-
penho profissional por apresentar resultados abaixo dos níveis de
exigência, em uma ou mais áreas contidas no perfil ocupacional
básico da atividade/curso/função.

7 ENTREVISTA INFORMATIVA
7.1 O candidato que obtiver contra-indicação no Exame de

Aptidão Psicológica a que se submeteu em grau de recurso poderá ter
acesso à entrevista informativa referente aos resultados alcançados
(art. 22 do Código de Ética Profissional do Psicólogo), por meio de
requerimento próprio, dirigido ao Diretor do IPA, que deverá ser
entregue ao Presidente da Comissão Fiscalizadora dentro do prazo
previsto nestas instruções.

ANEXO 8

REQUERIMENTO PARA REAVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
EM GRAU DE RECURSO

AO SR. DIRETOR DO INSTITUTO DE PSICOLOGIA DA
AERONÁUTICA

Nome ___________________________________________,
_______________ (se militar, posto ou graduação), residente na(o)
____________________________________ Bairro ______________
Cidade ___________________ Estado _____ CEP ______________
Telefone _______________ nascido em _____/______/_____, natural
de ___________________ candidato ao ______________da EEAR,
inscrição nº __________________, tendo sido contra-indicado no
Exame de Aptidão Psicológica, realizado em ____/_____/_____, pelo
IPA, vem solicitar Reavaliação Psicológica, em grau de recurso, e
declara estar ciente do previsto nos itens 11.5.2.1 e 11.5.2.4 das
Instruções Específicas do concurso a ser realizado.

É a primeira vez que requer.
Nestes termos, pede deferimento.
________________, _____ de ______________ de

20_____.
_____________________________________
Assinatura do candidato
Fui reavaliado no Exame de Aptidão Psicológica, em

_________________, pelo(a) _____________________________.
_________________________________________________
Assinatura do candidato após a Reavaliação Psicológica
...................................cortar

aqui...............................................
RECIBO DO CANDIDATO
Recebi a solicitação do Exame de Aptidão Psicológica, em

grau de recurso, em _____/_____/_____, do candidato ____________
__________________________________.

____________________________________________
Presidente da Comissão Fiscalizadora

ANEXO 9

REQUERIMENTO PARA ENTREVISTA INFORMATIVA
AO SR. DIRETOR DO INSTITUTO DE PSICOLOGIA DA

AERONÁUTICA
Nome ___________________________________________,

_____________ (se militar, posto ou graduação), residente na(o)
___________________________________ Bairro _______________
Cidade ______________ Estado _____ CEP ____________ candi-
dato ao ______________ da EEAR, inscrição nº _______________,
tendo sido avaliado no Exame de Aptidão Psicológica em grau de
recurso, realizado em _____/_____/______, na cidade
_________________, vem solicitar Entrevista Informativa, com o ob-
jetivo de esclarecer o motivo de sua contra-indicação ao propósito
seletivo.

É a primeira vez que requer.
Nestes termos, pede deferimento.
_________________, _____ de ______________ de

20____.
________________________________________
Assinatura do candidato
Realizei a Entrevista Informativa, referente ao Exame de

Aptidão Psicológica, em _____/_____/______, concedida pelo(a)
________________________________________________.

_________________________________________
Assinatura do candidato após a Entrevista
..........................................cortar aqui.......................................
RECIBO DO CANDIDATO
Recebi a solicitação de Entrevista Informativa, referente ao

Exame de Aptidão Psicológica, em _____/_____/_____, do candidato
_________________________________________.

______________________________________
Presidente da Comissão Fiscalizadora

ANEXO 10

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO EM GRAU DE RE-
CURSO

AO EXMO. SR. COMANDANTE DA ESCOLA DE ES-
PECIALISTAS DE AERONÁUTICA

Nome ___________________________________________,
__________ (se militar, posto ou graduação), residente na(o)
__________________________________ Bairro ________________
Cidade _______________ Estado ____ CEP ____________ Telefone
__________________, nascido em ______/______/_____, natural de
________________________, candidato ao Concurso de Admissão
ao ____________ da EEAR, a ser realizado em
____________________ (localidade onde realizará as etapas do Con-
curso), e tendo sido indeferida a sua inscrição no referido Concurso
de Admissão, vem requerer a V. Exa. inscrição em grau de recurso,
apresentando, em anexo, conforme o motivo do indeferimento, os
seguintes documentos a seguir:

( ) novo Formulário de Solicitação de Inscrição preenchi-
do;

( ) comprovante original do depósito bancário referente à
taxa de inscrição; ou

( ) comprovante original do registro de remessa do For-
mulário de Solicitação de Inscrição dentro do período previsto no
item 8 do AIEC.

É a primeira vez que requer.
Nestes termos, pede deferimento.
________________,____ de ______________ de 20_____.
_________________________________________________
Assinatura do candidato
..........................................cortar

aqui........................................
Assinalar e anexar apenas os documentos que serão neces-

sários para possibilitar o deferimento da sua inscrição.
Enviar o requerimento, juntamente com os documentos as-

sinalados, para a EEAR, via encomenda expressa (urgente), conforme
endereço abaixo:

- Escola de Especialistas de Aeronáutica - EEAR
* Subdivisão de Admissão e Seleção - Caixa Postal 1001 -

CEP: 12510-020 - Guaratinguetá SP.
Caso o indeferimento tenha ocorrido por preenchimento in-

correto ou incompleto do Formulário de Solicitação de Inscrição
(FSI), enviar também novo FSI preenchido, observando o previsto nas
IEC e respectivo Aditamento do Concurso. O novo FSI poderá ser
obtido via Internet.

Caso o indeferimento tenha ocorrido por falta de compro-
vação de pagamento, enviar o documento que comprove o reco-
lhimento da taxa de inscrição no valor e data previstos nas Ins-
truções.

Caso o indeferimento tenha ocorrido por data de postagem
fora do prazo, enviar cópia do documento dos Correios que comprove
a postagem dentro do prazo previsto nas Instruções.

Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID230581-0>PORTARIA Nº 2.320, DE 10 DE AGOSTO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto no art. 1o, § 2o, da Portaria Interministerial MP-MEC no 131, de 9 de junho de
2004, publicada no Diário Oficial da União de 11 de junho de 2004, resolve:

Art 1o Fica definido no Anexo à presente Portaria e na conformidade da Portaria Interministerial
MP-MEC no 131, de 9 de junho de 2004, o quantitativo máximo de professores de 1o e 2o graus que cada
Instituição Federal de Ensino (IFE) poderá manter em atividade, somados os do quadro efetivo e os
substitutos admitidos nos termos da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e alterações pos-
teriores.

Art 2o Depende de autorização conjunta do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e
do Ministério da Educação a contratação de professores substitutos em número que, somado ao dos
professores efetivos e ao dos substitutos já existentes, eleve o quantitativo de docentes além do limite
fixado para a instituição no Anexo a esta Portaria.

Art 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARSO GENRO

ANEXO

INSTITUIÇÃO QUADRO DOCENTE
EFETIVOS + SUBSTITUTOS

Colégio Pedro II 947

Instituto Nacional de Educação de Surdos 183

Instituto Benjamin Constant 87

Centro Federal de Educação Tecnológica de Alagoas 339

Centro Federal de Educação Tecnológica de Amazonas 268

Centro Federal de Educação Tecnológica de Bahia 446

Centro Federal de Educação Tecnológica de Bambuí 52

Centro Federal de Educação Tecnológica de Bento Gonçalves 45

Centro Federal de Educação Tecnológica de Campos 399

Centro Federal de Educação Tecnológica de Ceará 397

Centro Federal de Educação Tecnológica de Cuiabá 45

Centro Federal de Educação Tecnológica de Espírito Santo 423

Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás 355

Centro Federal de Educação Tecnológica de Januária 49




